
LEI COMPLEMENTAR Nº 29, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007
 

ALTERA A TABELA II -
TAXAS DE LICENÇA,
REFERENTES AOS ITENS
1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7,
1.8, 1.9, 2.1 E 2.2.
CONSTANTES DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 01/98 -
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica alterada a Tabela II - Taxas de Licença, referentes aos

itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9, 2.1 e 2.2, constantes da Lei
Complementar nº 01/98 - Código Tributário do Município de Guaçuí, conforme
tabela em anexo.

 
Art. 2º Os demais itens constantes da Tabela II, permanecem

inalterados.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
 

Guaçuí - ES, 13 de novembro de 2007.
 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
MATEUS DE PAULA MARINHO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
 

ARIVELTON DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de

Guaçuí.
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